EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 162/2000

EMENDA SUBSTITUTIVA

Nº  4

Substitua-se a redação do parágrafo único, do art. 13, pela seguinte:

Parágrafo único. A jornada de trabalho dos ocupantes de cargos comissionados, será:

I – Diretor: 8 horas diárias com dedicação exclusiva;

II – Vice-Diretor: 4 horas diárias.”

Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de agosto de 2000.

ALTAMIR FERNANDES DE SOUSA

Vereador PT

